
 

  
  

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE 

CENTRO DE CIÊNCIAS E TECNOLOGIA AGROALIMENTAR 

UNIDADE ACDÊMICA DE TECNOLOGIA DE ALIMENTOS 

  

  

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DE PROVAS E TÍTULOS PARA 

PROFESSOR SUBSTITUTO  

  

  

EDITAL CCTA/UFCG N° 08, DE 28 DE OUTUBRO DE 2022  

  

O Diretor do Centro de Ciências e Tecnologia Agroalimentar da Universidade Federal de 

Campina Grande, no uso de suas atribuições, torna público, para conhecimento dos 

interessados, que se encontram abertas as inscrições para o Processo Seletivo Simplificado 

de provas e títulos para Professor Substituto da Carreira do Magistério Superior, Professor 

Assistente, Classe A, Nível 1, para área de conhecimento de Físico-Química, Fundamentos 

de Nutrição e Controle de Qualidade na Indústria de Alimentos, devidamente autorizado 

pelo Magnífico Reitor e em conformidade com a Lei Nº 8.745, com as alterações feitas pelas 

Leis 9.849/99, 10.667/03, 10.973/04 e 11.123/05, e pela Lei Nº 12.425, de 17/06/2011, 

Resolução Nº 01/2018 da Câmara de Gestão Administrativo-Financeira, Lei Nº 12.772/12, 

alterada pela Lei Nº 12.863, de 24/09/2013, e as disposições contidas neste Edital.  

  

  

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES:  

1.1. As inscrições serão realizadas somente por meio de peticionamento eletrônico no 

período estabelecido no cronograma constante nesse edital, sendo de total 

responsabilidade do candidato o cadastramento como usuário externo no sistema SEI/UFCG, 

assim como o acompanhamento de todos os procedimentos operacionais para validação de 

seu cadastro (https://pra.ufcg.edu.br/noticias/126-comunicado-procedimento-paraativacao-

de-usuarios-externos-no-modulo-de-peticionamento-do-sei-ufcg.html). 

1.2. Os candidatos deverão enviar toda a documentação exigida digitalizada em formato 

PDF, através de peticionamento via SEI, observando os procedimentos para inscrição em 

"Usuários Externos" https://pra.ufcg.edu.br/sei-ufcg.html. O tipo de processo “Pessoal: 

Inscrição para seleção de professor substituto UATA-CCTA”. 



 

1.3. O não recebimento do arquivo em formato PDF com a documentação exigida 

digitalizada, até às 18h do último dia para encerramento das inscrições, implicará no 

indeferimento da inscrição. 

1.4. Recomenda-se que a solicitação do usuário externo no sistema SEI/UFCG seja 

realizada com antecedência de cinco dias úteis, uma vez que a UATA/CCTA/UFCG não 

se responsabilizará por aquelas não recebidas, em decorrência de eventuais problemas 

técnicos de cadastramento de usuário externo ou de congestionamento de rede. 

1.5. O candidato com deficiência que necessitar de apoio instrumental especial deverá 

especificá-lo no requerimento de inscrição e manter entendimento com a organização do 

Processo Seletivo por intermédio do endereço eletrônico coord.uata@setor.ufcg.edu.br 

1.6. A data de solicitação de isenção da taxa de inscrição está estipulada no cronograma 

deste edital, e deve ser solicitada conforme requerimento de isenção do valor da taxa de 

inscrição (ANEXO II). O candidato cujo pedido de isenção tiver sido indeferido, deverá 

efetuar o pagamento da taxa de inscrição dentro do prazo estabelecido para recebimento das 

inscrições (vide cronograma). 

   

2. DAS VAGAS: Será oferecida 01 (uma) vaga para Professor Substituto, conforme descrição 

abaixo:  

  

Unidade  Área  
Regime de 

Trabalho  

Titulação Mínima 

Exigida  

Nº. de  

Vagas  
Classe  

  

  

Unidade  

Acadêmica de  

Tecnologia de 

Alimentos  

Físico-Química,  

Fundamentos de  

Nutrição e  

Controle de  

Qualidade na  

Indústria de  

Alimentos  

  

  

  

T-40  

  

  

Mestrado em  

Engenharia de  

Alimentos ou áreas 

afins*  

  

  

  

01  

  

  

  

Assistente  

A  

* Segundo classificação da CAPES   

 

3. DOS REQUISITOS PARA INSCRIÇÃO:  

3.1. No ato da inscrição serão exigidos os seguintes documentos que devem ser anexados 

como documento externo, em pdf, ao processo de inscrição no sistema SEI: 

a) Requerimento de inscrição no processo seletivo simplificado para Professor Substituto, 

disponível no ANEXO I deste edital;  

b) Comprovante de pagamento da taxa de inscrição ou deferimento de isenção da taxa 

(ANEXO II, quando for o caso). O Pagamento da taxa de inscrição será realizado através de 

GRU- Guia de Recolhimento da União. Para tanto, o candidato deve acessar o endereço 

eletrônico https://consulta.tesouro.fazenda.gov.br/gru/gru_simples.asp, realizar o 

preenchimento e efetuar o pagamento da taxa exclusivamente no Banco do Brasil. A GRU 

mailto:coord.uata@setor.ufcg.edu.br


 

deverá ser preenchida com os seguintes dados: Código da Unidade Favorecida: 158301; 

Gestão: 15281 (Universidade Federal de Campina Grande); Código do Recolhimento: 

28.883-7; Vencimento: 01/12/2022; Número do CPF e nome do candidato: Valor da taxa: 

R$ 65,00. O valor da taxa de inscrição, uma vez pago, não será restituído em nenhuma 

hipótese;  

c) Fotocópia legível e autenticada da Carteira de identidade e do CPF (cópias autenticadas);  

d) Diplomas e ou certidões de títulos acadêmicos utilizados para comprovação da formação 

exigida no edital, reconhecidos na forma de legislação em vigor (cópias autenticadas);  

e) Fotocópia legível e autenticada do Título de Eleitor, com emissão da Certidão de 

Quitação Eleitoral que pode ser retirado no endereço 

http://www.tse.jus.br/eleitor/servicos/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral, 

comprovando à quitação com as obrigações eleitorais;  

f) Comprovante de quitação com o Serviço Militar (somente para sexo masculino);  

g) Assinatura da declaração de aceite das normas constantes da Resolução 01/2018, do 

Edital do Processo Seletivo e dos procedimentos definidos pela Comissão de Seleção 

(ANEXO III) deste Edital;  

h) Declaração de que nos últimos 24 (vinte e quatro) meses não teve contrato temporário 

com Instituição Federal de Ensino (ANEXO IV deste edital).  

i) Currículo Lattes ou vitae, bem como os documentos comprobatórios do currículo, 

organizados e ordenados na mesma forma e sequência da resolução nº 04/2014, da 

Câmara Superior de Gestão Administrativo-Financeira da UFCG. Só será considerada a 

produção acadêmica do candidato dos últimos 03 (três) anos anteriores à data de 

inscrição no processo seletivo, conforme Resolução n° 01/2018 da Câmara Superior de 

Gestão Administrativo-Financeira da UFCG;  

3.2.  Na falta de qualquer documento citado acima, bem como o preenchimento errado dos 

mesmos, após o término do período de inscrição, o candidato terá sua inscrição indeferida; 

3.3. Em nenhuma hipótese será permitido o reenvio de documentação, após o encerramento 

do período de inscrição; 

3.4. A pessoa oriunda de família de baixa renda, nos termos do Decreto Nº. 6.593, de 

02/10/2008, que estiver inscrita no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo 

Federal (CadUnico) e queira solicitar isenção da taxa de inscrição deverá fazê-lo até às 18h 

do dia 29 de novembro de 2022 através de requerimento disponível no ANEXO II deste 

Edital a ser peticionado no processo de inscrição no Sistema SEI dirigido a UATA/CCTA. 

A resposta sobre o deferimento ou não, será divulgada como resposta ao processo, no dia 

30/11/2022; 

3.5. O candidato cujo pedido de isenção tiver sido indeferido deverá efetuar o pagamento 

da taxa de inscrição e anexar o comprovante no seu processo de inscrição no sistema SEI, o 

comprovante de pagamento no valor de R$ 65,00 até às 18h do dia 01/12/2022. 

 

 

http://www.tse.jus.br/eleitor/servicos/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral
http://www.tse.jus.br/eleitor/servicos/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral
http://www.tse.jus.br/eleitor/servicos/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral
http://www.tse.jus.br/eleitor/servicos/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral
http://www.tse.jus.br/eleitor/servicos/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral
http://www.tse.jus.br/eleitor/servicos/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral
http://www.tse.jus.br/eleitor/servicos/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral
http://www.tse.jus.br/eleitor/servicos/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral


 

4. CRONOGRAMA:  

  

Discriminação  Dias  Local 

Inscrições Via SEI 28/11/2022 a 01/12/2022 
Sistema SEI 

https://pra.ufcg.edu.br/sei-ufcg.html 

Solicitação de isenção  Até 29/11/2022 
Sistema SEI 

https://pra.ufcg.edu.br/sei-ufcg.html 

Deferimento da taxa de isenção  30/11/2022 
Sistema SEI 

https://pra.ufcg.edu.br/sei-ufcg.html 

Deferimento das inscrições  05/12/2022 

Sistema SEI e, Página Eletrônica do 

CCTA/UFCG 

(https://www.ccta.ufcg.edu.br)  

Interposição de Recursos  Até 07/12/2022 Sistema SEI,  

Homologação das inscrições  Até 14/12/2022 

Sistema SEI e, Página Eletrônica do 

CCTA/UFCG 

(https://www.ccta.ufcg.edu.br) 

Sorteio do tema da prova didática  19/12/2022 às 08h00min 
Miniauditório do 

CCTA/Bloco da Administração 

Prova Didática  

20/12/2022 após 24h do 

sorteio do tema da prova 

didática 

Miniauditório do 

CCTA/Bloco da Administração 

Resultado da prova didática  21/12/2022 
Página Eletrônica do CCTA/UFCG 

(https://www.ccta.ufcg.edu.br) 

Recebimento de recurso da prova 

didática  
Até 22/12/2022 

Sistema SEI 

Divulgação do resultado dos 

Recursos à Prova Didática 
Até 23/12/2022 

Sistema SEI, e Página Eletrônica do 

CCTA/UFCG 

(https://www.ccta.ufcg.edu.br) 

Resultado da prova de títulos  24/12/2022 
Página Eletrônica do CCTA/UFCG 

(https://www.ccta.ufcg.edu.br) 

Recebimento de recurso da prova 

de títulos  
26/12/2022 

Sistema SEI 

Divulgação do resultado do 

recurso da prova de títulos 
27/12/2022 

Sistema SEI, e Página Eletrônica do 

CCTA/UFCG 

(https://www.ccta.ufcg.edu.br) 

Divulgação do Resultado Final  Até 28/12/2022 

Páginas Eletrônicas da UFCG 

(https://portal.ufcg.edu.br/editais-e-

comunicacoes.html) 

 e do CCTA/UFCG 

(https://www.ccta.ufcg.edu.br) 

  

4.1. De acordo com número de candidatos inscritos, o cronograma poderá ser alterado. A 

alteração poderá ser feita sem aviso prévio e a sua comunicação será realizada no endereço 

eletrônico do Concurso Público em https://ccta.ufcg.edu.br/  

https://portal.ufcg.edu.br/editais-e-comunicacoes.html
https://portal.ufcg.edu.br/editais-e-comunicacoes.html
https://www.ccta.ufcg.edu.br/


 

4.2. Caso a prova didática seja realizada em mais de um dia, será sorteado um ponto para 

cada dia de prova, sendo permitido o sorteio de ponto previamente sorteado nos outros dias 

de prova didática;  

4.3. O sorteio dos pontos ocorrerá com antecedência mínima de 24 horas, segundo 

Resolução n° 01/2018 da Câmara Superior de Gestão Administrativo Financeira da UFCG;  

 

5. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:  

  

5.1 Não será admitida complementação documental fora do prazo fixado para inscrição; 

5.2 Será indeferida a inscrição do candidato que não apresentar a documentação exigida no 

ato da inscrição;  

5.3 O Processo Seletivo Simplificado objeto deste Edital terá validade por até 01 ano, 

contado a partir da publicação da homologação do resultado do Processo Seletivo pelo 

Diário Oficial da União, sendo possível a prorrogação por igual período, mediante expressa 

e pública decisão da UFCG;  

5.4 Participarão da prova didática os candidatos cujas inscrições forem homologadas;  

5.5 Participarão da prova de títulos os candidatos que obtiverem pelo menos 70 (setenta) 

pontos na prova didática;  

5.6 De acordo com a Resolução 01/2018 da Câmara Superior de Gestão Administrativo 

Financeira o processo seletivo deverá constar de prova didática com peso 06 (seis) e de 

exame de títulos com peso 04 (quatro);  

5.7 O programa e bibliografia sugerida da prova didática para cada área encontram-se 

disponível no ANEXO V deste edital;  

5.8 Os membros da comissão examinadora para a área deste pleito encontram-se 

disponíveis no ANEXO V deste edital;  

5.9 Todos os candidatos deverão comparecer na data e horário marcados para o sorteio do 

ponto da prova didática, com coleta de assinatura de sua presença. O candidato que não 

comparecer estará eliminado do processo Seletivo Simplificado do referido edital;  

5.10 Para a prova didática, o candidato deverá comparecer 01 (uma) hora antes do 

horário determinado, pois caso haja alguma desistência, a ordem dos candidatos poderá ser 

antecipada.  

a) O candidato deverá entregar três cópias do plano de aula, assim como os anexos que 

pretende utilizar, no início da aula. A aula terá duração de 50 (cinquenta) minutos.  

b) Após a exposição dos pontos a banca poderá fazer perguntas relativas ao conteúdo do 

concurso.  

5.11 A prova didática será realizada de acordo com os moldes dos artigos 20 e 27 da 

resolução 04/2014 da Câmara Superior de Gestão Administrativo-Financeira da UFCG;  

5.12 A avaliação dos Títulos será realizada como etapa posterior à prova didática. Os 

candidatos deverão apresentar o Curriculum lattes ou vitae documentado e autenticado ou 

com apresentação dos documentos originais (nos moldes da Resolução nº 04/2014, da 



 

Câmara Superior de Gestão Administrativo-Financeira da UFCG) no ato da inscrição do 

processo seletivo simplificado. A nota do exame de títulos será obtida da seguinte forma: 

Atribuir-se-á nota 100 (cem) ao candidato com maior pontuação e as demais notas serão 

calculadas proporcionalmente. A avaliação constará da apreciação dos documentos 

comprobatórios apresentados pelos candidatos (as) e o currículo será pontuado, pela 

Comissão Examinadora em conjunto, segundo a Tabela de Pontos anexa à Resolução Nº 

04/2014, da Câmara Superior de Gestão Administrativo-Financeira da UFCG;  

5.13 Para maiores informações, os candidatos deverão dirigir-se à Unidade 

Acadêmica de Tecnologia de Alimentos - UATA/CCTA/UFCG, das 07h00 às 11h00 e das 

13h00 às 17h00. Contatos: (83) 3431-4000 (Ramal 4006) ou através do e-mail: 

coord.uata@setor.ufcg.edu.br  

  

 

Pombal - PB, 28 de Outubro de 2022 

  

Prof. Dr. Anielson dos Santos Souza 

Diretor do CCTA  



 

 

 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE 

CENTRO DE CIÊNCIAS E TECNOLOGIA AGROALIMENTAR 

UNIDADE ACDÊMICA DE TECNOLOGIA DE ALIMENTOS 

EDITAL CCTA/UFCG N° 08, DE 28 DE OUTUBRO DE 2022 

 

ANEXO I 

REQUERIMENTO DE INSCRIÇÃO 

 
Ilma. Profa Roberlucia Araújo Candeia, 

Coordenadora Administrativo da Unidade Acadêmica de Tecnologia de Alimentos 

( U A T A ) /UFCG 

 
Eu,           , 

residente à rua     , Nº  , bairro

  ,  CEP:   , na cidade 

de UF:  _,Telefone:      , 

e-mail      venho requerer, a 

Vossa Senhoria, inscrição no Concurso Público de Professor Substituto para Classe de   

Assistente A, Nível 1, da Unidade Acadêmica de Tecnologia de Alimentos, do Centro de 

Ciências e Tecnologia Agroalimentar, da Universidade Federal de Campina Grande, para 

concorrer a 01 (uma) vaga em regime de trabalho T-40 na área de:  

__________________________________________________________________________ 

conforme Edital 08, DE 28 DE OUTUBRO DE 2022, disponível na internet  

(www.ufcg.edu.br ou www.ccta.ufcg.edu.br). 
 

Nestes Termos, 

Pede Deferimento. 

 

Pombal-PB, de de . 
 

 

 
 

Assinatura do Candidato 

http://www.ufcg.edu.br/
http://www.ccta.ufcg.edu.br/


 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE 

CENTRO DE CIÊNCIAS E TECNOLOGIA AGROALIMENTAR 

UNIDADE ACDÊMICA DE TECNOLOGIA DE ALIMENTOS 

EDITAL CCTA/UFCG N° 08, DE 28 DE OUTUBRO DE 2022 

 

ANEXO II 

REQUERIMENTO DE ISENÇÃO DO VALOR DA TAXA DE INSCRIÇÃO 

 
Sra. COORDENADORA DA UNIDADE  ACADÊMICA DE TECNOLOGIA DE 

ALIMENTOS, – CAMPUS DE POMBAL  – PB. 

 

 

 Eu,_____________________________________________________________,  natural de 

_____________, estado civil _________,  residente à ___________________________, nº_____, 

complemento:_______________, Bairro: _______________, CEP:______________, na Cidade 

de ______________ UF: ______ , telefone: _______________ , 

email:_________________________, portador da Carteira de Identidade 

nº______________, Órgão Expedidor:________,CPF nº_______________, solicito, nos 

termos do Decreto nº 6.593, de 02 de outubro de 2008, isenção do valor da taxa de inscrição do 

concurso público de provas e títulos para Professor do Magistério Superior, Classe A, Assistente, 

Nível I – REGIME DE TRABALHO: 40 HORAS, regido pelo Edital N° 08, DE 28 DE 

OUTUBRO DE 2022, publicado no Diário Oficial da União do dia  _____ de______________ 

de_____, para 01 (uma) vaga para a área de 

conhecimento:__________________________________________________________________  

 Para tanto, declaro estar inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo 

Federal (Cad. Único), com o Número de Identificação Social – NIS e que atendo a condição 

estabelecida no inciso II do caput do artigo 1º do Decreto acima referido (família de baixa renda).  

 Declaro estar ciente de que as informações que estou prestando são de minha Inteira 

responsabilidade. No caso de declaração falsa, declaro estar ciente de que estarei sujeito às 

sanções previstas em lei, aplicando-se, ainda, o disposto no parágrafo único do artigo 10 do 

Decreto nº 83.936, de 06/09/1979, e demais normas penais e administrativas em vigor. 

 
Pombal-PB, de de . 

 

 
 

Assinatura do requerente  



 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE 

CENTRO DE CIÊNCIAS E TECNOLOGIA AGROALIMENTAR 

UNIDADE ACDÊMICA DE TECNOLOGIA DE ALIMENTOS 

EDITAL CCTA/UFCG N° 08, DE 28 DE OUTUBRO DE 2022 

 

ANEXO III 

 
DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E ACEITAÇÃO DAS NORMAS DO 

CONCURSO E DA RESOLUÇÃO 01/2018 

 

 

 

Eu,_________________________________________________________________________, 

CPF_________________________, RG:___________________mail:____________________ 

tel.:__________________ DECLARO que tenho pleno conhecimento e aceito as normas da 

Resolução 01/2018 e as normas e instruções do Processo Seletivo Simplificado para Professor 

Substituto da Unidade Acadêmica de Tecnologia de Alimentos do Centro de Ciências e 

Tecnologia Agroalimentar da Universidade Federal de Campina Grande – Campus Pombal – 

PB, no qual se inscreveu para concorrer a 01 (uma) vaga para a área de conhecimento  

____________________________________________________, em regime de trabalho T-40, 

objeto do Edital N° 08, DE 28 DE OUTUBRO DE 2022. 

 

 

 

 
Pombal-PB, de de . 

 

 
 

Assinatura do Candidato 
 

  



 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE 

CENTRO DE CIÊNCIAS E TECNOLOGIA AGROALIMENTAR 

UNIDADE ACDÊMICA DE TECNOLOGIA DE ALIMENTOS 

EDITAL CCTA/UFCG N° 08, DE 28 DE OUTUBRO DE 2022 

 

 

ANEXO IV 

 

DECLARAÇÃO 

 

 

 
 

Eu,    , 

CPF: e RG: , DECLARO que nos últimos 24 

meses não tive contrato temporário de trabalho com Instituição Federal de Ensino. 

 

 

 
Pombal-PB, de de . 

 

 

 
 

Assinatura do Candidato 

 

 

 



 

 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE 

CENTRO DE CIÊNCIAS E TECNOLOGIA AGROALIMENTAR 

UNIDADE ACDÊMICA DE TECNOLOGIA DE ALIMENTOS 

EDITAL CCTA/UFCG N° 08, DE 28 DE OUTUBRO DE 2022 

 

ANEXO V 

 

PROGRAMA  

   

ÁREA:  

  

Físico-Química, Fundamentos de Nutrição e Controle de Qualidade na Indústria de 

Alimentos  

  

PROGRAMA:  

  

1. Introdução ao Estudo da Físico-Química: Gases Ideais e gases reais.  

2. Equilíbrio Químico.  

3. Propriedades das misturas: Descrição termodinâmica e Propriedades coligativas.  

4. Energia e nutrientes: Biodisponibilidade, recomendações e exigências nutricionais.  

5. Elaboração de tabelas de composição química dos alimentos: Importância e aplicação 

na Indústria de Alimentos. Legislação relacionada à rotulagem de alimentos.    

6. Alimentos funcionais: biodisponibilidade, função e metabolismo.  

7. Ferramentas da Qualidade.   

8. Programas de Segurança de Alimentos (Boas Práticas de Fabricação, Análise de 

Perigos e Pontos Críticos de Controle, Programa de Autocontrole).   

9. Legislação de Alimentos relacionada aos programas de Segurança de Alimentos.  

10. Normas aplicáveis à gestão da qualidade (Série ISO 9000 e ISO 22000).   

  

BIBLIOGRAFIA RECOMENDADA  

  

• ATKINS, P. W; Paula, J. de. Físico-química: fundamentos. 6a ed. Rio de Janeiro: 

LCT, 2018.   

• CASTELLAN, G. Fundamentos de Físico-química. Rio de Janeiro: LCT, 1986.  

• DUTRA DE OLIVEIRA, J. E. et al. Nutrição Básica. São Paulo, Savier. 1982.   

• KRAUSE, L. M. V. MAHN. Alimentos, nutrição e dietoterapia. São Paulo: 

Roca,2005.  

 



 

• NAVES, M.M.V; SILVA, M.R. Manual de nutrição e dietética: guia prático para o 

acadêmico de nutrição. Goiânia: UFG, 1995.  

• PINHEIRO, A. B. V. et. al. Tabela para avaliação de consumo alimentar em 

medidas caseiras. 3 ed. Rio de Janeiro: Produção Independente, 1996.  

• PIMENTEL, C.; FRANCKI, V.; GOLLUCKE, A. Alimentos Funcionais:  

Introdução às Substâncias Bioativas em Alimentos. São Paulo: Varela, 2005.  

• GALHARDI, M.G.; GIORDANO, J.C.; SANTANA. C.B. Boas práticas de 

fabricação para empresas de alimentos (Manual: Série Qualidade). Campinas: 

PROFIQUA/SBCTA, 2000. 24p.  

• SILVA Jr., E. A. Manual de controle higiênico-sanitário em alimentos. São Paulo: 

Varela. 2002. 479p.  
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